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PROJETO DE LEI Nº207/2013
ESTABELECE COMO FERIADO MUNICIPAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT, A TERÇA FEIRA DE CARNAVAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido como Feriado Municipal, no âmbito do Município de Diamantino-MT, a terça-feira de carnaval.

Art. 2º - O disposto nesta Lei não se aplica aos órgãos e servidores que prestam serviços considerados essenciais e que, por sua natureza, não podem sofrer solução de continuidade.

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrario.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de fevereiro de 2013.

Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB

JUSTIFICATIVA

O Carnaval é considerado uma das festas mais populares do mundo. Encontramos várias histórias sobre a sua origem, mas vamos ficar com a mais recente, aquela que está mais próxima de nós, brasileiros.

O Carnaval tem origem no entrudo português, onde, no passado, as pessoas jogavam uma nas outras, água, ovos e farinha de trigo. O entrudo acontecia antes da quaresma e tinha um significado ligado à liberdade, que permanece até hoje no Carnaval.

O entrudo chegou ao Brasil por volta do século XVII, trazendo consigo influências das festas de carnavais da Europa, que ocorriam em forma de desfiles urbanos. Nessa ocasião, os carnavalescos usavam máscaras e fantasias. No século XIX, começaram a aparecer os primeiros blocos carnavalescos. Mas, é somente no século XX que o Carnaval cresceu e se tornou uma grande festa popular. Começaram a aparecer as pequenas marchinhas, depois as escolas, chegando, finalmente, ao estágio que temos hoje.

Não se pode negar que o Carnaval é uma festa popular que enriquece a cultura brasileira, pois adaptamos o estilo europeu, deixando-o com a nossa cara. O nosso povo é muito criativo e tudo em que ele se envolve se torna único. Por isso, o Carnaval brasileiro é admirado em todo mundo e tornou-se uma das maravilhas da terra.

A Lei Federal nº 10.607/2002 estabelece oito feriados nacionais no calendário brasileiro, contudo, o Carnaval está incluso em um grupo de datas que podem se tornar feriados a partir de leis municipais, assim como os aniversários dos municípios e dias dos padroeiros das cidades. Assim a presente proposição tem o intuito apenas de confirmar como feriado municipal, uma data que por tradição já há muito tempo vem sendo considerada como feriado e ainda regularizar a situação junto há empresas que por não haver um dispositivo legal, não consideram como feriado a terça-feira de carnaval.

Com base no supra exposto, conclamo aos Nobres Pares para que analisem a presente proposição e votem favoravelmente a sua aprovação.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de fevereiro de 2013.

Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB
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